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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 086/2014

REF. AO PROJETO DE LEI  Nº 75/2014.
Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público e dá outras providências.
          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei nº 75/2014, de autoria do Poder Executivo,  e DECRETA:

Art. 1º Fica denominado como “SYLVIO ANACLETO DOS SANTOS” o logradouro público que compreende a estrada municipal usualmente chamada de “estrada do macuco”, que se inicia na “balança da serra” e se finda na SP 191 que liga São Pedro à Charqueada, neste Município.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 05 de agosto de 2014.

       Cássio H. Capellari                                                           Adilson de Jesus

Presidente da Câmara                                                          1º Secretário
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